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O presente artigo pretende promover um melhor entendimento 
acerca da discrepância entre os mecanismos de tutela existentes 
relativamente à proteção de refugiados menores desacompanha-
dos e o que é realmente posto em prática. Para tal, foram anali-
sadas duas problemáticas específicas: as limitações dos métodos 
de avaliação de idade e do mecanismo europeu de recolocação. Da 
referida análise foi possível concluir que, apesar da existência de 
normas que visam proteger e dotar de direitos os menores refu-
giados desacompanhados, a imprecisão dos métodos de avaliação 
de idade e a ineficácia do mecanismo europeu de recolocação na 
proteção destes menores, são representativos de políticas e medi-
das governamentais inadequadas, morosas e causadoras de dano 
neste grupo já de si vulnerável. 
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This article aims to promote a better understanding regarding 
the discrepancy between the existing protection mechanisms 
concerning unaccompanied refugee minors, and what is indeed 
practiced. For this purpose, two problematics were analyzed: the 
limitations of age assessment methods and the European relocation 
mechanism. Through the aforementioned analysis it was possible 
to conclude that, despite the existence of legal provisions that 
intend to protect unaccompanied refugee minors, the inaccuracy 
of the age assessment methods and the ineffectiveness of the 
European relocation mechanism, are representative of inadequate, 
slow and harmful governmental policies that only exacerbate the 
vulnerability of unaccompanied refugee minors.  
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n  Refugiados menores desacompanhados na União Europeia: Breve 
análise das limitações dos métodos de avaliação de idade e do me-
canismo europeu de recolocação
Joana Marta

Introdução

Um em cada três requerentes de asilo na Europa é uma criança (Comissão Europeia, 
2017). Em 2016, nove em dez crianças que cruzaram o Mediterrâneo estavam 
desacompanhadas (UNICEF, 2017). Em 2017, 31 400 requerentes de asilo a procurar 
proteção internacional num dos vinte e oito estados membros1 da União Europeia (UE) 
foram considerados menores desacompanhados (EUROSTAT, 2018).

Os números são assustadoramente elevados, no entanto, a proteção providenciada 
a estes menores é, muitas vezes, inversamente reduzida. O Alto Comissariado das 
Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR) define menor desacompanhado como todo 
o ser humano menor de 18 anos, salvo se, nos termos da lei que lhe for aplicável,
atingir a maioridade mais cedo, que está separado de ambos os pais e não está a ser 
cuidado por nenhum adulto que, pela lei ou costume, tem responsabilidade para o fazer 
(ACNUR, 1997).

“Quando os Talibã chegaram à minha cidade, eu tinha idade para ser recrutado 
por eles. O meu pai disse-me que tinha que fugir mas tive que vir sozinho. 
Tenho muitas saudades do meu irmão bebé e sei que ele também. A minha mãe 
diz-me que ele está sempre a perguntar por mim.” (Menor desacompanhado, 
17 anos2).

Uma criança só pelo facto de ser criança já é vulnerável per se. Se acrescentarmos 
as condições de estar desacompanhada e ter associado a si o estatuto – ou somente a 
palavra e o que ela representa – de refugiado3, aumentamos exponencialmente a sua 
vulnerabilidade física e psíquica perante todo o tipo de situações.

“As armas que eu ouvi… Nunca tinha ouvido antes. Eles roubaram as 
propriedades das pessoas, mataram, violaram, queimaram casas, eu vi tudo 
isto com os meus próprios olhos.” (Menor desacompanhado, 16 anos4)

Apesar de serem crianças, estes menores já trazem consigo experiências atrozes e 
completamente desumanas. O problema adensa-se quando a vivência de experiências 
traumáticas não cessa quando chegam à Europa. Frequentemente estes menores 
deparam-se com situações de violência policial, detenções arbitrárias ou condições 
sobrelotadas em campos de refugiados. No entanto, mais preocupante ainda é o tempo 
que nós – sociedade, estados e comunidade internacional – demoramos a reagir para 
os proteger.

Deste modo, pretende-se que este artigo possa promover um melhor entendimento 
acerca da discrepância que existe entre os mecanismos de tutela descritos em 
documentos internacionais, regionais e nacionais e o que é realmente posto em 
prática. Além disso, tenciona-se promover uma maior consciencialização acerca da 
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vulnerabilidade deste grupo tão particular, e tão frequentemente esquecido, que são os 
refugiados menores desacompanhados.

Para sustentar a informação apresentada a metodologia utilizada será a pesquisa 
bibliográfica de documentação cientificamente relevante para a temática em questão.

Por último, mas não menos importante, espero que o presente artigo contribua de alguma 
forma para dignificar e homenagear todos os refugiados menores desacompanhados 
que, apesar da sua vulnerabilidade, mostram mais do que ninguém o verdadeiro 
significado das palavras coragem, perseverança e resiliência.

Enquadramento teórico

1. Proteção legal no âmbito internacional: Organização das Nações Unidas (ONU)

O refugiado menor desacompanhado concentra em si dois estatutos muito particulares: 
o de refugiado e criança.

Durante um longo período da história as crianças foram retratadas como uma extensão 
dos seus pais e existia uma subvalorização do que representavam como indivíduos. Com 
o decorrer do tempo e o desenvolvimento evolutivo dos direitos humanos e ciências 
sociais, houve a revolução do conceito de criança (Wenczenovicz e Siqueira, 2016).

A Convenção sobre os Direitos da Criança (CDC) de 1989 foi o documento que corroborou 
essa mudança de paradigma e legitimou a criança como sujeito titular de direitos. É ainda 
o documento internacional de direitos humanos mais ratificado de sempre e constitui 
a base da proteção internacional de crianças (Moreira e Gomes, 2012). Apesar de não 
mencionar exaustivamente crianças refugiadas, a CDC engloba todas as pessoas com 
menos de 18 anos de idade e, por consequente, todas as suas cláusulas são aplicáveis 
a menores refugiados. 

No Comentário Geral n.º 5 do Comité da Convenção dos Direitos da Criança (2003) estão 
identificados os princípios gerais inerentes à Convenção e que servem de suporte à sua 
efetiva implementação: o princípio da não discriminação (artigo (art.) 2.º); do superior 
interesse da criança (art. 3.º); do direito à vida, sobrevivência e desenvolvimento (art. 
6.º) e direito à participação (art. 12.º).

O princípio da não discriminação (art. 2.º, CDC) estipula a obrigação dos estados partes 
em não fazer qualquer tipo de segregação ou diferenciação independentemente de 
considerações como a raça ou origem nacional. O princípio do superior interesse da 
criança (art. 3.º, CDC) revela-se de extrema importância, na medida em que obriga 
que todas as ações por parte de instituições públicas, privadas, tribunais, autoridades 
administrativas ou órgãos legislativos, tenham em última instância, sempre e 
obrigatoriamente, em consideração os direitos e o bem-estar da criança. É importante 
ressalvar que este princípio tem associado um carácter subjetivo, exatamente com o 
propósito de se tornar adaptável e permitir diferentes interpretações. Deve, por isso, ser 
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sempre analisado numa perspetiva multidisciplinar e englobar não só o conhecimento 
jurídico mas também o conhecimento de áreas sociais e humanas (Santos, 2012). O 
princípio do direito à vida, sobrevivência e desenvolvimento (art. 6.º, CDC) é inerente à 
necessidade de os estados garantirem e assegurarem estes direitos de modo a permitir 
que as crianças alcancem o desenvolvimento ótimo. Relativamente ao princípio do 
direito à participação (art. 12.º, CDC), este ressalva o papel da criança como sujeito 
ativo na promoção e proteção dos seus direitos.

É ainda importante ressalvar a cláusula referente à proteção de crianças refugiadas 
enunciada na CDC (art. 22.º):

“1. Os Estados Partes tomam as medidas necessárias para que a criança que 
requeira estatuto de refugiado ou que seja considerada refugiado, (…) quer 
se encontre só, quer acompanhada de seus pais ou de qualquer outra pessoa, 
beneficie de adequada proteção e assistência humanitária, de forma a permitir 
o gozo dos direitos reconhecidos pela presente Convenção.”

No caso de menores desacompanhados a Convenção é igualmente explícita:
“2. (…) No caso de não terem sido encontrados os pais ou outros membros da 
família, a criança deve beneficia , à luz dos princípios enunciados na presente 
Convenção, da proteção assegurada a toda a criança que, por qualquer motivo, 
se encontre privada temporária ou definitivamente do seu ambiente familia .”

Outro documento internacional estritamente necessário de destacar é a Convenção 
de Genebra Relativa ao Estatuto dos Refugiados (CGRER, 1951) que, juntamente com 
o Protocolo Adicional de 1967, formam a magna carta da proteção internacional de 
refugiados, estabelecendo a definição de refugiado e o princípio do non-refoulement 
(Moreira e Gomes, 2012).

À luz da CGRER, refugiado é todo e qualquer indivíduo que por receio ou perseguição 
devido à sua raça, religião, nacionalidade, opiniões políticas ou filiação em certo 
grupo social, cruza fronteiras para obter proteção internacional, visto que não quis 
ou não pode pedi-la no seu país de origem (art. 1.º). Por sua vez, o princípio do non-
refoulement (art. 33.º) estipula que nenhum estado expulsará um refugiado para um 
território onde este poderá sofrer ameaças à sua liberdade ou vida. A Convenção de 
Genebra foi originalmente concebida com limitações geográficas e temporais pois o seu 
objetivo inicial era a proteção de refugiados europeus da II Guerra Mundial (Moreira e 
Gomes, 2012). Estas restrições foram ultrapassadas com o Protocolo Adicional de 1967 
que, para além de complementar a Convenção de Genebra, revelou-se um instrumento 
independente cuja ratificação não se limitou aos estados signatários da Convenção 
(Santos, 2012). 

Apesar da importância e do avanço significativo que ambos os documentos produziram, 
é de ressalvar que em nenhum deles há referência direta a menores desacompanhados. 
Como refugiados que são, as cláusulas de ambos os documentos aplicam-se-lhes 
diretamente, contudo isto conduz a que não haja nenhuma diferenciação a nível 
de proteção entre dois grupos – adultos e crianças – com necessidades sociais e 
psicológicas completamente distintas.
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Por último, mas não menos importante, destacam-se as orientações do ACNUR, 
publicadas pela primeira vez em 1988, e atualizadas em 1994, sobre “Proteção e Cuidados 
com Crianças Refugiadas”5. Tal como o próprio nome sugere, este é um documento 
internacional meramente indicativo mas apesar de não ter caráter vinculativo, descreve 
e estabelece um padrão de normas a ter em consideração pelos diferentes estados. O 
preâmbulo destas guidelines destaca os alicerces do próprio documento: as crianças 
são vulneráveis – suscetíveis a doenças e lesões físicas; dependentes – precisam do 
apoio de adultos, não só para sobreviver mas também para o seu bem-estar social e 
psicológico; e estão em desenvolvimento – e quando vivenciam acontecimentos que 
interrompem as diferentes fases essenciais ao seu desenvolvimento, podem sofrer 
consequências gravemente negativas.

Apesar de, em certas situações, os menores desacompanhados serem cuidados por 
outros refugiados, tendo em conta o contexto e a situação, a maioria das necessidades 
destes menores continua sem ser respondida. Por isso, reconhece-se a necessidade 
absoluta de identificar os refugiados menores desacompanhados o mais rapidamente 
possível, para que se possa monitorizar as suas necessidades e, eventualmente, 
procurar os pais ou outros relativos – sendo que neste último caso, dever-se-á facilitar 
o processo de reunificação familiar (ACNUR, 1994).

De destacar ainda que, para além destes menores partilharem de direitos universais 
estabelecidos na Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), incluindo o 
direito ao asilo (art. 14.º), o próprio Direito Internacional refere que os estados são 
responsáveis por proteger os direitos de todas as pessoas dentro do seu território, 
refugiados menores desacompanhados incluídos.

2. Proteção legal no âmbito regional: União Europeia e Conselho da Europa

O Conselho da Europa e a União Europeia são duas instituições jurídicas Europeias que 
estabelecem um conjunto de normas legais relativas à proteção de direitos humanos 
a nível europeu.

Relativamente ao Conselho da Europa, a Convenção para a Proteção dos Direitos 
do Homem e das Liberdades Fundamentais (1950) submete os estados membros à 
obrigação de atuarem de acordo com a mesma e incorporarem na sua ordem jurídica 
interna as suas provisões. Apesar de a Convenção não referenciar diretamente o 
direito de asilo, os artigos 1.º; 3.º; 5.º e 8.º revelam-se fundamentais para a proteção 
e tratamento de refugiados, incluindo menores desacompanhados. Estes artigos são 
respetivamente referentes ao reconhecimento, por parte do estado, dos direitos de 
qualquer pessoa que se encontre sob a sua jurisdição; à proibição da tortura; ao direito 
à liberdade e segurança e ao respeito pela vida privada e familiar. É com base nestes 
artigos que o Tribunal Europeu dos Direitos Humanos afirma que os estados têm a 
responsabilidade de cuidar de refugiados menores desacompanhados e que, inclusive, 
depois de os libertar de situações de detenção, não os podem simplesmente abandonar. 
Ao invés, têm como obrigação providenciar-lhes assistência e apoio (Agência dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia - FRA, 2015).
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A Carta Social Europeia (1996), adotada igualmente pelo Conselho da Europa, faz 
referência, no seu artigo 17.º, ao direito das crianças e adolescentes a proteção social, 
jurídica e económica. Este artigo especifica que é da competência do estado assegurar 
proteção e ajuda especial a menores que estão privados do seu apoio familiar, por um 
período temporário ou definitivo.

No que concerne à UE, a legislação subdivide-se em duas vertentes: legislação europeia 
primária/originária e legislação europeia secundária/derivada. A legislação primária/
originária engloba tratados europeus que constituíram e configuram a UE. Por sua vez 
a legislação secundária/derivada é composta por atos jurídicos, como regulamentos, 
decisões e diretrizes adotados pelas instituições e órgãos da UE (FRA, 2015).

A legislação primária referente à política de asilo assenta no Tratado sobre o 
Funcionamento da UE (TFUE) e na Carta dos Direitos Fundamentais da UE, contudo, 
não menciona diretamente refugiados menores desacompanhados. Com o intuito de 
harmonizar os procedimentos de asilo entre estados membros, o art. 78.º do TFUE 
estipula as medidas relativas ao sistema europeu comum de asilo. Por sua vez, a Carta 
dos Direitos Fundamentais da UE (2000) salvaguarda o direito de asilo (art. 18.º) e a 
proteção contra situações de afastamento, expulsão ou extradição para um estado onde 
o indivíduo poderá correr sérios riscos de vida (art. 19.º).

No que diz respeito à legislação secundária, existem provisões específicas 
relativamente à proteção de menores desacompanhados. A Diretiva 2013/33/UE 
do Parlamento Europeu e do Conselho de 26/06/2013 referente ao acolhimento 
de requerentes de proteção internacional define, no artigo 2.º, alínea e), menores 
desacompanhados como nacionais de um país terceiro ou apátridas com menos de 
18 anos de idade e que:

“entrem no território de um dos estados membros não acompanhados por um 
adulto que, por força da lei ou das práticas do estado membro em questão, 
se responsabilize por eles e enquanto não estiverem efetivamente a cargo 
dessa pessoa, estão incluídos os menores que fi am desacompanhados após a 
entrada no território dos estados membros.”

Do artigo 11.º da mesma Diretiva conclui-se que a detenção de menores desacompanhados 
não é totalmente proibida mas só pode acontecer em situações excecionais e de último 
recurso. Contudo, não são enumeradas ou explícitas quais as situações que podem ser 
consideradas como tal. Esta ausência de critérios revela uma lacuna que pode facilmente 
conduzir a detenções arbitrárias por parte das autoridades sob o pretexto de serem 
“excecionais e de último recurso”. No entanto, o mesmo artigo descreve que a detenção 
deverá ser o mais breve possível e devem ser feitos todos os esforços para libertar, 
assim que possível, o menor desacompanhado. Os menores não podem ser detidos em 
estabelecimentos prisionais, devem ser instalados separadamente dos adultos e “na 
medida do possível […] beneficiam de alojamento em instituições dotadas de pessoal e 
instalações que tenham em conta as necessidades de pessoas da sua idade” (art. 11.º, n.º 
3). No que concerne a menores desacompanhados do sexo feminino, em caso de detenção, 
o seu alojamento deverá ser separado de indivíduos de sexo masculino. O referido artigo 
destaca ainda que em caso de detenção de menores desacompanhados, como estes são 
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considerados requerentes vulneráveis, a saúde dos mesmos – incluindo a saúde mental 
– deve ser uma prioridade das autoridades nacionais e deve ser proporcionado o apoio 
e seguimento adequado. O artigo 24.º da Diretiva 2013/33/UE estabelece ainda que os 
menores desacompanhados devem ser alojados junto de familiares adultos; em famílias 
de acolhimento; em centros de acolhimento com instalações especiais ou noutros locais 
de acolhimento com condições adequadas para menores. Está igualmente explícito que, 
se for do interesse superior da criança, o menor com idade igual ou superior a 16 anos 
pode ser colocado em centros de acolhimento juntamente com requerentes adultos. 
Sempre que possível, os irmãos devem ser mantidos juntos e devem ser limitadas ao 
mínimo as alterações de local de residência.

De acordo com o Regulamento n.º 604/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho 
de 26/06/2013 que estabelece os critérios para a análise de pedido de proteção 
internacional, o superior interesse da criança deve ser sempre um aspeto fundamental a 
ter em consideração por todos os estados membros. Como orientações para determinar 
o superior interesse deve-se considerar o bem-estar e desenvolvimento social do 
menor; a sua segurança e proteção; a sua opinião, tendo em conta a maturidade e 
idade e a possibilidade de reagrupamento familiar (art. 6.º). No caso de requerentes 
menores desacompanhados separados da família, o estado responsável será aquele em 
que se encontre legalmente um membro da família do menor em questão. Na ausência 
de familiares, o estado membro em que o menor apresenta o seu pedido de proteção 
internacional será o responsável. Contudo, está claramente explícito que ambas as 
situações têm impreterivelmente de ser analisadas à luz do princípio do superior 
interesse da criança (art. 8.º).

A Diretiva 2013/32/UE do Parlamento Europeu e do Conselho de 26/06/2013, relativa 
à concessão e retirada do estatuto de proteção internacional, no seu artigo 25.º, institui 
regras no que concerne à entrevista pessoal do menor não acompanhado no decorrer 
do seu pedido de proteção internacional e permite aos estados membros recorrerem 
a exames médicos caso tenham dúvidas acerca da sua idade. Esses exames devem 
ser realizados por um profissional qualificado tendo em conta o pleno respeito pela 
dignidade humana e dando sempre prioridade aos exames menos invasivos.

Por sua vez, a Diretiva 2011/95/UE do Parlamento Europeu e do Conselho de 
13/12/2011, referente às condições a preencher para nacionais de países terceiros 
beneficiarem de proteção internacional, estatuto de refugiado ou proteção subsidiária, 
entre outros, ressalva o acesso à educação (art. 27.º) e a cuidados de saúde (art. 30.º) 
como direitos que os estados membros devem proporcionar aos menores a quem foi 
concedida proteção internacional.

No que concerne à proteção internacional é essencial esclarecer este conceito e, 
consequentemente, a diferença entre proteção subsidiária e estatuto de refugiado. 
A proteção internacional engloba não só o estatuto de refugiado pela CGRER – 
já mencionado anteriormente – mas também a proteção subsidiária. A proteção 
subsidiária, por sua vez, é concedida a nacionais de países terceiros ou apátridas 
que não podem ser considerados refugiados mas têm motivos significativos que 
impossibilitam o regresso ao país de origem devido ao risco de sofrerem ofensas 
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graves como pena de morte, execução, tortura, tratamento desumano ou degradante 
ou violência indiscriminada em situação de conflito armado interno ou internacional 
(art. 2.º, Diretiva 2011/95/UE).

É ainda importante ressalvar que o Regulamento 604/2013 (art. 6.º); a Diretiva 2013/33 
(art. 24.º) e a Diretiva 2011/95 (art. 31.º) estabelecem que os estados membros têm 
como obrigação tomar medidas para garantir um representante para cada menor 
desacompanhado. Estas Diretivas esclarecem também que os estados devem igualmente 
promover a procura dos membros da família do menor logo que possível e que todos 
os indivíduos que trabalham com refugiados menores não acompanhados devem ter, e 
continuar a receber, formação adequada para dar resposta às necessidades do grupo 
em questão.

3. Proteção legal no âmbito nacional: Portugal

Portugal ratificou a CGRER durante o regime protagonizado por António Salazar. 
Contudo, só em 1976, nos termos da nova Constituição da República Portuguesa, é que 
as obrigações plasmadas na CGRER passaram a ser plenamente cumpridas e o direito 
de asilo é, desde então, uma garantia prevista a nível constitucional pelo art. 33.º, n.º 8 
da lei fundamental Portuguesa (Conselho Português dos Refugiados - CPR, 2014).

O quadro legal nacional no que concerne à proteção de menores desacompanhados 
engloba o decreto-lei n.º 27/2008 de 30/06/2008 – lei do Asilo, o decreto-lei n.º 23/2007 
de 4/07/2007 – lei dos Estrangeiros e a lei n.º 147/99 de 01/09 que promove os direitos 
e a proteção das crianças e jovens em perigo (SEF, 2008).

A lei n.º 27/2008, referente às condições de concessão de asilo ou proteção subsidiária, 
define menor desacompanhado como o cidadão de um país terceiro à UE ou apátrida, 
com idade inferior a 18 anos, que entre em território nacional não acompanhado 
por um adulto que, nos termos da lei, por ele se responsabilize e enquanto não for 
efetivamente tomado a cargo por essa pessoa, ou menor abandonado após a entrada 
no território nacional (art. 2.º, alínea m). O artigo 78.º consagrado nesta lei reveste-se 
de particular importância pois destaca o princípio do superior interesse da criança 
como regulador de todas as ações. Para efeitos do disposto, o menor deve ser colocado 
junto de familiares se possível; ou na falta destes, em famílias de acolhimento, em 
centros de alojamento especializados ou em locais que disponham de condições para 
o efeito. A estabilidade de vida deve sempre ser tida em consideração e as mudanças 
de local de residência devem ser minimizadas. É ainda responsabilidade das entidades 
da Administração Pública garantir o acesso a serviços de reabilitação, assistência 
psicológica ou outro apoio qualificado a menores vítimas de abuso, negligência, 
exploração, tortura, tratamentos cruéis, desumanos e degradantes ou de conflitos 
armados.

A lei n.º 23/2007, embora não seja referente à condição de refugiado, impõe como 
responsabilidades ao estado português providenciar a satisfação de necessidades 
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básicas como alimentação, alojamento e assistência médica, a todos os menores 
desacompanhados que aguardem uma decisão sobre a sua admissão no território 
nacional ou sobre o seu repatriamento (art. 31.º, n.º 5). Os menores desacompanhados 
só podem ser repatriados para o país do qual são nacionais, ou para um país terceiro, 
se existirem garantias que irá ser proporcionado acolhimento e assistência adequada 
(art. 31.º, n.º 6). A mesma lei ressalva ainda que devem ser feitas todas as diligências 
para estabelecer a identidade e nacionalidade do menor não acompanhado, localizar a 
sua família e garantir a sua representação legal (art. 114.º, n.º 4).

Por sua vez, a lei n.º 147/99 pretende garantir o bem-estar e desenvolvimento integral 
das crianças e jovens em perigo. Esta lei aplica-se também a refugiados menores 
desacompanhados pois o documento em questão engloba todas as crianças ou jovens 
em perigo que se encontrem, ou residam, em território nacional (art. 2.º) e que estejam 
abandonadas, ou vivam, entregues a si próprias e/ou estejam sujeitas, direta ou 
indiretamente, a comportamentos que afetem gravemente a sua segurança ou o seu 
equilíbrio emocional (art. 3.º, n.º 2).

No acompanhamento de processos relativos a menores desacompanhados existem 
quatro atores institucionais principais: o Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF), 
o Conselho Português para os Refugiados (CPR), os Tribunais de Família e Menores 
e as Comissões de Proteção de Crianças e Jovens em Risco (CPCJRs) (SEF, 2008). 
O SEF é um serviço de segurança que, indo de acordo à constituição, à lei e às 
orientações do governo, tem como missão executar a política de imigração e asilo em 
Portugal. A principal função do SEF no que respeita a menores desacompanhados é 
referente a “procedimentos de admissão em território nacional e à receção, admissão 
e instrução de pedidos de asilo” (SEF, 2008: 2). O CPR, por sua vez, é uma organização 
não-governamental que no seguimento dos pedidos de asilo efetua o acolhimento, 
representação legal, garantia da aplicabilidade da lei e dos direitos aí previstos (SEF, 
2008). Os Tribunais de Família e Menores são preconizados como entidade promotora de 
direitos das crianças e jovens em perigo, e como já referido anteriormente os refugiados 
menores desacompanhados incluem-se neste grupo (SEF, 2008). E por último, as 
CPCJRs, através de equipas multidisciplinares, promovem os direitos da criança e do 
jovem acautelando situações que possam pôr em causa a segurança, saúde, educação 
e desenvolvimento dos mesmos (SEF, 2008).

A nível formal, o pedido de asilo do menor desacompanhado é semelhante ao 
pedido de asilo comum. A diferença reside nas medidas de acolhimento e integração 
proporcionadas a este grupo específico.

Posto isto, analisando os mecanismos de proteção em Portugal, é possível encontrar 
claras semelhanças entre este e os mecanismos de proteção regionais e internacionais. 
Isto permite concluir que, tal como previsto, Portugal tem explícito no seu ordenamento 
jurídico interno as orientações internacionais no que concerne à proteção de refugiados 
menores desacompanhados.
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As limitações dos métodos de avaliação de idade e do mecanismo europeu de 
recolocação relativamente a refugiados menores desacompanhados 

1. Análise das limitações dos métodos de avaliação de idade
“Todos pensam que mentimos sobre a nossa idade” (Menor desacompanhado, 
16 anos2).

O processo de avaliação e determinação da idade engloba todos os procedimentos 
utilizados pelas autoridades para determinar a idade cronológica de um indivíduo e, 
consequentemente, definir quais os procedimentos legais a seguir (FRA, 2015).

A emissão de certidões de nascimento é uma prática comum na UE devido à existência 
de sistemas de registo civil eficazes, no entanto o mesmo não acontece em muitos 
outros locais. Como exemplo, destaca-se o caso do Afeganistão que, em 2003, registou 
somente cerca de 6% de notificações de nascimentos e da Somália em que apenas 3% 
de todos os nascimentos foram registados em 2006 (United Nations Statistics Division 
cit. por Noll, 2015). Por outro lado, dadas as condições precárias da viagem que fazem 
desde que saem do seu país de origem até chegarem à Europa, é igualmente comum 
que no caso de possuírem documentos de identificação, estes acabem por ser perdidos 
ou destruídos.

Assim sendo, uma grande percentagem de menores desacompanhados não tem na 
sua posse documentos de identificação que comprovem a sua nacionalidade e idade. É 
exatamente neste contexto que surgem os testes de idade para comprovar o testemunho 
do menor. Existe uma possibilidade variada de testes mas os mais utilizados são 
testes dentários – ao nível da mineralização dentária – ou radiológicos – ao nível do 
desenvolvimento e maturação de determinados ossos como o pulso, a clavícula ou a 
anca. Posteriormente, os resultados são analisados por médicos forenses. Contudo, 
independentemente do teste realizado, há uma constante em todos eles: uma margem 
de erro variante de, pelo menos, dois a três anos (Médicos do Mundo, 2015). Isto significa 
que os testes de determinação de idade não são de todo objetivos e não podem, de 
forma alguma, ser encarados como verdade absoluta.

De facto, diferentes estudos sublinham a falibilidade destes exames médicos. Noll 
(2015) enfatiza vários argumentos contra a utilização de testes radiológicos referindo 
que, apesar de haver apenas uma única raça humana, existem inevitavelmente um 
conjunto de fatores que influenciam o nosso desenvolvimento: fatores socioeconómicos 
– facilidade de aceder a cuidados de saúde e nível nutricional do indivíduo, por exemplo 
– e fatores genéticos. Assim, o autor refere que não dispomos de uma base de dados 
suficientemente ampla e variada para que possamos comparar a idade de menores 
através deste método.

A European Council on Refugees and Exiles (2015) também contesta os testes 
radiológicos de determinação de idade argumentando a violação do princípio da não-
maleficiência6, pois durante as radiografias o menor fica sujeito a um conjunto de 
radiações potencialmente nocivas quando não há nenhum tipo de benefício terapêutico 
para o próprio.
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O método da avaliação dentária é também contestado pela German Association of 
Forensic Medicine que ressalva, mais uma vez, fatores individuais, étnicos e nutricionais 
como influenciadores do desenvolvimento dentário (Médicos do Mundo, 2015).

Também a resolução do Parlamento Europeu de 12/09/2013 sobre a situação de 
menores não acompanhados na UE descreveu as medidas de determinação de idade 
como inadequadas, intrusivas e causadoras de trauma no menor. Mais uma vez, 
foi salientada a margem de erro que existe, e foi igualmente reforçado que se deve 
proceder primariamente a uma avaliação multidisciplinar e multidimensional e só 
em última instância se deve recorrer a exames médicos. O próprio UK Royal College 
of Paediatrics and Child Health vai mais longe e afirma que os testes médicos de 
determinação de idade realizados na UE deveriam ser uma prática banida pois este 
procedimento compromete a saúde física e mental da criança e não acrescenta nenhum 
tipo de informação objetiva e conclusiva (Médicos do Mundo, 2015).

Os testes médicos não são, no entanto, a única forma de determinar a idade. Há ainda 
estados que recorrem a certos profissionais para que através de entrevistas e outros 
métodos de comunicação, obtenham evidências que possam conduzir à determinação 
da idade de um menor. Este processo implica profissionais altamente sensíveis 
e treinados pois muitas vezes as questões realizadas conduzem à revivência de 
experiências traumáticas. Ainda assim, este método revela-se igualmente falacioso na 
medida em que a determinação da idade ficará inevitavelmente a cargo da subjetividade 
do profissional a avaliar (Médicos do Mundo, 2015).

Como referido anteriormente, a Diretiva 2013/32/UE do Parlamento Europeu e do 
Conselho de 26/06/2013 estabelece normas que os estados membros têm de assegurar 
sempre que tiverem dúvidas quanto à idade de menores desacompanhados e precisem 
de recorrer a exames médicos para a sua determinação. Esta Diretiva realça que, se 
após o resultado dos exames ainda persistirem dúvidas quanto à idade do requerente, 
os estados deverão sempre presumir que este é menor (art. 25, n.º 5). Está ainda 
estipulado pela mesma Diretiva, o direito dos menores ao consentimento informado 
acerca do procedimento em si, dos riscos e possíveis consequências que possam advir 
acerca dos exames a efetuar e da eventual recusa em realizar os mesmos. O Comité dos 
Direitos da Criança no Comentário Geral n.º 6 (2005) evidencia o princípio do superior 
interesse da criança e do “benefício da dúvida” como reguladores de todas as medidas 
postas em prática para obter a idade de um menor. Acentua também a necessidade de 
se ter sempre em consideração não só os resultados médicos e aparência física, mas 
também a própria maturidade psicológica.

O relatório de abril de 2017 da FRA é explícito – menores desacompanhados a pedir asilo 
na Suécia têm evidenciado sinais de deterioração da sua saúde mental, tendo havido o 
aumento de tentativas de suicídio entre este grupo. Tal situação é acentuada pelo stress 
e ansiedade intensa decorrente dos resultados dos testes realizados para determinar a 
idade, bem como pela incerteza do que lhes acontecerá quando fizerem 18 anos. 

Em França, Denko Sissoko, jovem Mali de 16 anos saltou do oitavo andar do centro 
de acolhimento em que estava. Previamente à sua morte as autoridades tinham 
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demonstrado dúvidas quanto à idade do jovem, e de acordo com os seus colegas, 
Sissoko cometeu suicídio devido ao medo do ver o seu status de menor contestado e de 
vir a ser deportado (FRA, 2017).

As situações em que os menores têm a sua idade determinada com base na sua 
aparência física são também recorrentes e devem ser classificadas como condutas 
falaciosas e altamente discriminatórias. No Reino Unido, entre o início de 2010 e junho 
de 2015, pelo menos 127 menores foram classificados como adultos através de decisões 
incorretas baseadas na aparência. Acredita-se, no entanto, que este número seja muito 
mais elevado. Alguns destes menores – tendo o mais jovem 14 anos – foram mantidos 
em centros de detenção, durante meses, em condições que os próprios descrevem 
como angustiante e assustadoras (McClenaghan cit. por House of Lords, 2016).

As situações em que o menor desacompanhado vê a sua idade questionada compromete 
em absoluto a relação de confiança entre este e as entidades governamentais e conduz 
a que, ao invés de as encararem como protetoras, olhem-nas com desconfiança, medo 
e suspeita. 

Para além do aumento de níveis de ansiedade e stress a discriminação acentua, muitas 
vezes, a internalização de pensamentos negativos por parte do jovem. Juntamente 
com as experiências traumáticas que estes menores já carregam consigo, estes ficam 
mais suscetíveis a desenvolver quadros de patologias do foro psicológico que podem 
culminar em situações trágicas como a concretização de suicídio.

2. Análise das limitações do mecanismo europeu de recolocação 

Ao longo dos últimos meses programas de reinstalação e recolocação têm sido postos 
em prática para dar resposta ao elevado número de refugiados a nível mundial.

A reinstalação corresponde à transferência, através do ACNUR, de refugiados em 
situação de vulnerabilidade e com necessidade de proteção internacional, de um 
primeiro país fora da UE para um segundo país a nível global que os aceita acolher. 
Regularmente, nesta situação é concedido o estatuto de residência de longa duração, 
o que conduz a que o processo de reinstalação seja encarado como uma solução 
duradoura de proteção de refugiados (Observatório das Migrações, 2016).

O mecanismo de recolocação, por sua vez, preconiza a distribuição de refugiados ou de 
beneficiários de proteção subsidiária entre diferentes estados membros. É um processo 
interno à UE que se baseia na partilha de responsabilidades com o intuito de aliviar a 
pressão que muitos países fronteiriços como Itália e Grécia enfrentam. A distribuição 
baseia-se em critérios objetivos como o produto interno bruto, a taxa de desemprego do 
país acolhedor e a capacidade de cada estado membro em acolher e integrar refugiados 
(Observatório das Migrações, 2016; Comissão Europeia, 2015).

O processo de recolocação foi o resultado de duas Decisões do Conselho7, adotadas em 
setembro de 2015, e nas quais foram estabelecidas medidas provisórias que tinham 
como objetivo a recolocação de pessoas, que chegaram à UE entre setembro de 2015 
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e setembro de 2017, com necessidade de proteção internacional, da Grécia e da Itália 
para outros estados membros. 

No entanto, para que o processo de recolocação fosse concretizado era necessário que 
o requerente tivesse apresentado o seu pedido de proteção internacional em Itália ou 
Grécia e que a sua nacionalidade fosse uma das que apresentasse uma taxa média de 
reconhecimento de decisão de autorização de proteção internacional igual ou superior a 
75%. Esta taxa média era calculada tendo em conta os dados trimestrais disponibilizados 
pelo EUROSTAT (art. 3.º, Decisão UE 2015/1601 do Conselho de 22/09/2015). Isto 
significa que a cada trimestre as nacionalidades elegíveis para serem recolocadas iam 
sendo alteradas.

De acordo com os dados referentes ao último trimestre no qual o mecanismo de 
recolocação esteve ativo – julho e setembro de 2017 – nesse período de tempo, as 
nacionalidades elegíveis para recolocação eram requerentes provenientes de Bahamas, 
Bahrain, Butão, Emirados Árabes Unidos, Eritreia, Iémen, Qatar e Síria (European 
Asylum Support Offic , s.d). Contudo, entre janeiro e outubro de 2017, os dez principais 
países de onde provinham os menores desacompanhados que chegaram a Itália eram: 
Bangladesh, Costa de Marfim, Eritreia, Gâmbia, Guiné, Mali, Nigéria, Senegal, Somália 
e Síria (ACNUR, 2017). Comparando com a lista de nacionalidades elegíveis para 
recolocação conclui-se que, após julho de 2017, somente os menores que chegaram 
Itália provenientes da Eritreia e Síria eram elegíveis para o programa em questão.

Por sua vez na Grécia, entre janeiro e outubro de 2017, a maioria dos menores 
desacompanhados eram originários do Afeganistão, Argélia, Bangladesh, Iraque, 
Paquistão e Síria (National Center for Solidarity, 2017). Isto permite concluir que na 
Grécia, os menores desacompanhados Sírios eram, no referido período de tempo, os 
únicos que preenchiam os requisitos necessários para serem abrangidos pelo esquema 
de recolocação.

Os efeitos desta discriminação com base na nacionalidade são claros: menores 
desacompanhados ficam “retidos” em países como Grécia e Itália e sujeitam-se a 
estadias prolongadas em campos de refugiado ou centros de receção ou acolhimento 
sobrelotados e sem condições para menores. Em Itália, os Médicos Sem Fronteiras 
(2016) declararam que a retenção em centros de receção por um longo período de 
tempo, associada a um sistema de asilo sobrecarregado que prolonga o tempo de 
espera, pode desencadear ansiedade intensa e outras condições patológicas no menor. 
Na Grécia, a organização Save The Children (2017) corrobora as declarações prévias, 
referindo que crianças a viver em campos por um longo período, demonstram sintomas 
de depressão, stress e ansiedade. 

A Save The Children (2017) destaca ainda que, regra geral, quando chegam à Europa 
os menores desacompanhados revelam-se otimistas e positivos quanto ao seu futuro, 
no entanto, há claramente uma mudança nesse padrão de pensamento quando 
permanecem em campos de refugiados por longos meses. A referida organização 
revela também o aumento de situações de automutilação e suicídio em campos de 
refugiados e centros de receção, sendo que há até referência a tentativas de suicídio 
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perpetradas por menores de 12 anos. O mesmo relatório descreve ainda que muitos 
menores desacompanhados vivem em modo de sobrevivência durante vinte e quatro 
horas.

As diferentes proveniências dos refugiados menores desacompanhados conduzem a 
diferentes razões pelas quais deixaram os seus países de origem. No entanto, entre 
eles há a inegável semelhança de não terem suporte familiar adequado durante um 
período de desenvolvimento físico e psicológico crucial e de terem experienciado 
múltiplos eventos traumáticos e stressantes (Huemer et al., 2009). De facto, para além 
das experiências traumáticas que os menores enfrentam no país de origem – onde 
são expostos a situações de trauma de forma repetida e prolongada – e durante a 
viagem – onde muitas vezes se deparam com violência às mãos de traficantes – há 
autores que denominam as vivências no país de chegada como uma fase de “trauma 
secundário” (Fazel e Stein, 2002). A incerteza e insegurança a que são submetidos, a 
espera prolongada e agoniante em campos de refugiados ou centros não adaptados 
às suas necessidades, e a falta de perspetiva de resolução da sua situação a curto 
ou médio prazo, são fatores que acentuam problemas psicológicos já existentes e 
comprometem gravemente a saúde mental dos refugiados menores desacompanhados.

O princípio da não-discriminação é um dos princípios basilares de todos os documentos 
internacionais de direitos humanos, a discriminação com base na nacionalidade que 
muitos refugiados menores desacompanhados enfrentam só acentua ainda mais a 
sua vulnerabilidade. É por isso urgente que todas as medidas implementadas para 
dar resposta à crise de refugiados, tenham como sustento uma abordagem humana 
que promova a proteção deste grupo vulnerável e que se foque em criar respostas 
adequadas às suas necessidades.

Soluções e boas práticas implementadas em Portugal

Em 2017, Portugal recebeu 40 pedidos de asilo por parte de menores desacompanhados, 
sendo que 84% era do sexo masculino e 5% tinha menos de 14 anos. As nacionalidades 
dominantes eram Eritreia, Guiné e Afeganistão (EUROSTAT, 2018). No ano seguinte, 
foram recebidos 36 pedidos de asilo de menores não acompanhados sendo que, à 
semelhança do 2017, a maioria dos pedidos provinham de menores do sexo masculino 
(Oliveira, 2020). Em 2019, o número de pedidos de asilo de menores desacompanhados 
em Portugal alcançou os 46, sendo que, 78% deste total eram menores do sexo 
masculino e a Guiné-Bissau, Guiné e República Democrática do Congo tornaram-se 
as nacionalidades dominantes (Oliveira, 2020). Comparativamente a outros países da 
UE, o número de refugiados menores desacompanhados em Portugal é relativamente 
baixo. O relatório do SEF (2008) refere que este número relativamente escasso tem 
o benefício de permitir um acolhimento mais próximo dos menores, facilitar a gestão 
eficiente e a observância dos seus direitos previstos na lei. O mesmo relatório refere 
ainda que analisando de forma global os processos de menores desacompanhados que 
pediram asilo em Portugal, a maioria abandonou o seu país de origem devido a conflitos 
armados, situação de privação extrema ou ausência de família ou outro tipo de apoio 
afetivo ou social. A maioria das vezes a vinda para Portugal não tinha sido planeada e 
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decorreu do meio de transporte disponível e/ou do apoio dado na origem, muitas vezes 
por adultos desconhecidos.

Para além do tratamento individual e personalizado de cada processo, existem outro 
conjunto de boas práticas em Portugal que merecem ser ressalvadas. Em Portugal 
não é permitida a “detenção de menores nacionais de países terceiros para efeitos 
de afastamento coercivo por violação do regime legal de entrada e permanência de 
estrangeiros no país”. Em alternativa, a lei possibilita a regularização de menores em 
situação irregular (SEF, 2008).

Regra geral, Portugal cumpre as orientações preconizadas a nível internacional 
pela ONU, e a nível regional pelo Conselho da Europa e UE, e implementa assim um 
conjunto de práticas que vão de encontro ao superior interesse da criança. De facto, 
em 2017, Portugal tornou-se no primeiro país da UE a receber refugiados menores 
desacompanhados que, devido à sua nacionalidade, não eram abrangidos pelo esquema 
europeu de recolocação.

Foi através da CNIS (Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade), em 
parceria com a organização não-governamental grega Metadrasi, que cinco jovens 
afegãos vieram em março de 2017 para Portugal. De acordo com a Dra. Ana Rodrigues8, 
o plano inicial da CNIS era trazer jovens refugiados desacompanhados para Portugal 
ao abrigo do mecanismo europeu de recolocação. Contudo, foi já no terreno, na Grécia, 
que se depararam com lacunas no programa em questão e que não davam resposta a 
muitas das necessidades dos menores desacompanhados. No processo de recolocação 
fora do programa europeu da Grécia para Portugal, existiram obstáculos financeiros 
e burocráticos que tiveram de ser ultrapassados. Relativamente à questão financeira, 
como esta recolocação foi consumada fora do programa europeu, não havia qualquer 
apoio financeiro por parte da UE, pelo que foi necessário proceder a uma recolha de 
fundos para fazer face às despesas. A nível burocrático, apesar da morosidade comum 
de certos procedimentos, a própria Dra. Ana referiu que houve uma grande “boa 
vontade” por parte do estado português que conduziu a que este processo fluísse com 
relativa rapidez.

Dos cinco jovens que chegaram a Portugal, dois estavam em campos de refugiados 
e três em centros de acolhimento na Grécia e no início do processo de recolocação 
as suas idades variavam entre os 12 e 17 anos. O plano de acolhimento dos referidos 
jovens englobou um período de integração e adaptação inicial de cerca de ano e meio 
– sendo que, durante esse tempo, os menores tiveram aulas de português e foram 
proporcionadas atividades que promoviam a sua integração. O objetivo principal neste 
processo era que estes menores pudessem voltar a aprender a ser crianças de novo, 
pois devido às suas vivências, a maioria foi forçada a crescer e emancipar-se muito 
precocemente. Para auxiliar este processo, os jovens tinham ao seu dispor profissionais 
de várias áreas, inclusive, apoio a nível psicológico. Após o período de adaptação 
previsto existiam várias possibilidades planeadas que podiam ir desde a autonomização 
dos jovens mais velhos ou a alternativas ao nível de ensino – regular ou profissional 
por exemplo. 
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Este processo pioneiro desenvolvido por Portugal foi inédito e pôs em prática o maior 
sustento e fundamento de todos os documentos internacionais, regionais e nacionais 
relativamente à proteção de crianças e jovens: o princípio do seu superior interesse. 
Simultaneamente, para além de dar resposta à situação de emergência em que muitos 
destes menores se encontravam, abriu precedentes para que outros países tomassem 
as mesmas medidas e conseguissem acolher menores desacompanhados que se 
encontravam em situações de elevada vulnerabilidade e desproteção.

Conclusão

A concretização do presente artigo permitiu, antes de mais, situar o estado atual 
da legislação e normas internacionais, regionais e nacionais perante a questão 
dos refugiados menores desacompanhados. É evidente que existem um conjunto 
de normas a nível internacional, regional e nacional que visam proteger e dotar de 
direitos o refugiado menor desacompanhado tendo em conta as suas necessidades e 
o seu superior interesse. O problema coloca-se quando se verifica uma discrepância 
entre o que está descrito na legislação e o que é realmente posto em prática – tendo 
sido possível compreender que as limitações dos métodos de avaliação de idade e 
do mecanismo europeu de recolocação são dois exemplos representativos de tal 
problemática.

Além disso, o problema agrava-se ainda mais com a morosidade com que se colmatam 
as lacunas que vão surgindo nos diferentes mecanismos e programas de proteção 
de refugiados. A questão do mecanismo europeu de recolocação e as inúmeras 
nacionalidades de menores desacompanhados que foram consideradas ilegíveis são 
um exemplo explícito. Os requisitos para o processo de recolocação foram conhecidos 
em 2015 e, durante a quase totalidade dos dois anos da implementação do referido 
esquema, Portugal foi o único país da União Europeia a implementar medidas para 
ultrapassar tal situação.

Apesar da existência de boas práticas, de forma geral, a resposta dos governos e estados 
tem sido caótica, morosa e penosa para os menores desacompanhados. A situação 
vulnerável de refugiados menores é incontestável pois estes encontram-se numa fase 
de desenvolvimento físico, psicológico e social e eventos traumáticos e stressantes 
condicionam a sua saúde mental a curto, médio e longo-prazo. Tendo em conta os 
números elevados de refugiados menores desacompanhados na União Europeia, mais 
do que nunca, faz todo o sentido debater esta questão a nível público para promover 
uma maior consciencialização da fragilidade deste grupo e da necessidade de se 
implementarem medidas eficazes e urgentes para os proteger.

Os menores desacompanhados passam demasiadas vezes por um grupo esquecido por 
entre os refugiados e é imperativo que as suas vozes deixem de fazer eco no vazio e 
passem a ganhar ressonância na sociedade civil. Como é possível que por inúmeras 
vezes interesses económicos, políticos ou questões burocráticas sejam sobrepostos 
ao interesse e à proteção destas crianças? A União Europeia tem que fazer pleno uso 
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das normas internacionais e regionais de proteção de refugiados e crianças e deixar de 
continuar a sufocar estes menores com dúvidas infundadas, com processos incertos e 
com medidas causadoras de danos.

Os menores desacompanhados não podem ser encarados como um fardo, como 
inconvenientes e como uma sobrecarga para os sistemas de pedido de asilo. Muito 
mais do que um número estes são os menores que não conseguem dormir à noite 
pelas recordações traumáticas do seu passado; são os menores que são obrigados 
a atravessar continentes sozinhos; são os menores que ainda têm vívida a viagem 
tenebrosa que fizeram desde o país de origem; são os menores que escrevem “tenho 
saudades tuas mãe”; são menores que não tiveram escolha.

Notas

1 À data da referida estatística o Reino Unido ainda era um dos estados membros da UE, razão pela qual é feita referência 
a vinte e oito estados membros.
2 Testemunho recolhido informalmente enquanto voluntária no campo de refugiados de Calais (França) entre julho e 
novembro de 2016. O anonimato foi mantido e foi concedida autorização do menor para incorporar o depoimento neste 
trabalho.
3 Para fins de facilitação de leitura e compreensão do trabalho, o termo refugiado vai ser utilizado ao longo do texto em 
sentido lato, englobando pessoas que buscam refúgio, requerente de asilo e refugiado.
4 ACNUR, 2016
5 Refugee Children: Guidelines on Protection and Care.
6 De acordo com o princípio da não-maleficência o profissional de saúde não deve, intencionalmente, causar danos ao 
paciente ou sujeitá-lo a tratamento que não lhe trará qualquer benefício.
7 Decisão UE 2015/1601 do Conselho de 22/09/2015 e Decisão UE 2015/1523 do Conselho de 14/09/2015 que estabelece 
medidas provisórias no domínio da proteção internacional a favor da Itália e da Grécia.
8 Toda a informação referente ao processo de recolocação fora do mecanismo europeu entre Grécia e Portugal foi obtida 
no dia 13/06/2017, através de entrevista telefónica semi-estruturada com a Dra. Ana Rodrigues, do Gabinete do Apoio 
Técnico da CNIS.
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